
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Rua Voluntário da Pátria, n° 326, Bairro São Francisco 
Mãe do Rio, CEP 68675-000 CNPJ/MF 12.051.023/0001-04 

OF. Nº 042/2020-GS/SMSMR 

 

Mãe do Rio/PA, 26 de maio de 2020. 

 

Senhora Controladora, 

 Ao cumprimentá-la, vimos pelo presente, solicitar os bons préstimos de V. 

Exa., no sentido de informa-la sobre as providencias referente ao Processo 

Licitatório de número n° 9/2020-00017 – SRP/SMS, CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA:  Para Fornecimento de Medicamento, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Hospital Municipal de Mãe de Rio 

e demais Unidades de Saúde, por meio de Processo Licitatório. Segue em anexo, 

justificativa. 

Na certeza de um pronto atendimento de V. Exa., aos termos do exposto, 

renovamos os nossos votos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

         TELMA KLAIN                          JOSÉ VILLEIGAGNON RABELO OLIVEIRA                               
Secretária Municipal de Saúde                                     Prefeito 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora 
Maria do Socorro Pessoa da Silva 
Controladoras / 2ª Controladoria  
N E S T A. 
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JUSTIFICATIVA  

 

A aquisição Medicamentos é destinado a atender a Secretaria 

Municipal de Saúde, os medicamento são essenciais para a promoção e 

proteção à saúde, prevenção de agravos, diagnósticos, tratamento, 

reabilitação, urgência e emergência, e manutenção à saúde. 

A demanda desta secretaria de saúde foi elaborada com base nos 

anos anteriores e adequada aos novos programas de saúde como NASF 

(Núcleo de Apoio à Saúde da Família), Melhor em Casa. 

Ocorre que houve um aumento nos valores e quantidades de alguns 

medicamentos no termo de referência de n° 9/2020-00017. 

Esta secretaria irá elaborar nova demanda reduzindo as 

quantidades, para adequar ao orçamento existente para cada programa. E 

que as especificações e quantitativos dos medicamentos a serem adquiridos, 

estejam, de acordo com o previsto no artigo 15, § 7º, da Lei 8.666/93. 

Na certeza de podermos contar com a vossa compreensão, desde já 

agradecemos. 

           Atenciosamente, 

 

         TELMA KLAIN                          JOSÉ VILLEIGAGNON RABELO OLIVEIRA                               
Secretária Municipal de Saúde                                     Prefeito 
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